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ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em
declaração de responsabilidade do contribuinte. o
credito lançado somente poderá ser reduzido se a
retificação da deciara0o for apresentada antes da
notificação impunnada (art. 147, paráarafo lp, do
CTN). Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por WALDOMIRO CANASSA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. Ausente, iustificmiamente, o Conselheiro
Daniel Correia Homem de Carvalho.

Sala das Sess5es, em 23 ca aaosto de 1994.
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Helvio Esc',	 à Barcena% - Pres'.ente e Relator
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Adriana Queiroz de Carvalho - tocurlad,ararep7i

:tenda Nacional
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. Partici param, ainda, do presente luluamento, os Conselheiros
Elio Rothe, Antonio Carlos.Bueno Ribeiro, Osvaldo Tancredo de
Oliveira, Jose de Almeida Coelho, Tarásio Campeio Borges e 'Tose
Cabral Garofano.
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RFLATORI O

WALDOMIRO CANASSA. através da Notificação do
ITR/91 (fls. 02). foi intimado a recolher o Im posto sobre a
Pro priedade Territorial Rural - ITR acrescido dos encaraos legais
cabíveis. no valor de Cr$ 92.716.49. referente ao	 imóvel
denominado "Fazenda Sol Nascente". cadastrado no INCRA sob o
Código 902 020 021 938-E3. localizado no Municí pio de Vila Dela da
Santíssima Trindade - MT. com área total de 1.060.7 ha.

Imoug nando o feito a fls. 01. o Notificado alegou
que não tomou Posse do referido imóvel por se tratar de terra
indigena. Por fim. re g uer•u o Interessado o cancelamento do
referido lançamento.

Intimado a a p resentar certid go ex pedida peia
FUNAI. o Contribuinte informou. a fls. 07, au• o referido imóvel
E se encontrava em terra indí g ena. acrescentando. ainda, gue
não assumira a Posse da propriedade Por outros motivos.

Em decisgo de fls. 10/11 a autoridade julgadora
de primeira instáncia indeferiu a im puanacgo. com base nos
seguintes considerandau

"CONSIDERANDO oue. embora o contribuinte
tenha anexado aos autos certid go negativa de
pro p riedade de imoveis. fornecida pelo Cartório de
lq. Oficio e Reg istro de Imóveis da Comarca de
Pontes de Lacerda - MT. informando a inexisténcia
de re g istros ou matriculas de p ro priedades em nome
de Waidomiro Canassau

CONSIDERANDO nue, o detentor da área rural N
títUlO de Posse. Permanece na condiego de
proprietário do imóvel. portanto. contribuinte da
obri g aego tributária (art. 31. CTNOu

CONSIDERANDO que, ao contribuinte cabe o Ônus
da prova da inexistOncia de títulos ou posse. em
seu nome. o que, no presente caso	 deixou de
fazC- lop
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

O lançamento do ITR, e acessórios, é processado
com	 base em deciaraçab apresentada, para esse fim, 	 pelo'
proprietário detentor a qualquer titulo do imóvel (Decreto no
72.106/B3, art. 21).

Este Colegiada em reiteradas decisCfes, firmou o
entendimento de que quando se tratar de lançamento com base em
deciaracgo do sujeito passivo, a retificaço daquela deciarafla
visando reduzir o imposto, somente é admissivel quando o sujeito
passivo, alem de comprovar o erro em que se funde, apresenta o
pedido antes de ser notfficado do lançamento. E o que dispefe o
art. 147, parágrafo ló, do CTN.

Assim sendo, procede o lançamento do 1TR/92
efetuado com base nas informaçffes cadastrais do imóvel até «n \'ç
existentes. eis porque voto no sentido de negar provimento ao
recurso.

Sala das SessCes. em 23 de iagosto de 1994.
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